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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao § 1º do art. 82 a seguinte redação:

               "§ 1.º Se o destinatário recusar-se a dar recibo ou furtar-se ao recebimento, o
agente incumbido da diligência deve informar esta circunstância ao Oficial competente,
que a certificará, sob sua responsabilidade, sendo considerado o mesmo como intimado
ou notificado."

                                                    JUSTIFICAÇÃO

          A separação dos casos em que o destinatário “recusou-se  ou furtou-se ao
recebimento da intimação ou notificação” , daquele em que é “desconhecido o seu
paradeiro”, deve-se ao fato de que  no primeiro caso o Oficial competente, que tem fé
pública, certificará o acontecido, encerramento o processo da intimação ou notificação,
dispensando-se, assim, a necessidade de publicação de edital, para quem está em lugar
certo e sabido.
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